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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 282t20221" Alteração

o INSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que a\toriza a:

INTERESSADo: Gasônia Cilindros Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspornÊxcrl: Rua Rio Quixito, n' 86 - Térreo, Galpão B, Vila
Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 39.696.594/000í-52 lNscruÇÃoEsr,rou,tr-: 05.425.662-3

06.20í.356-4

06.301.078-0

Foxr: (92) 2121-8726

REcrsrno ro IPAAM: 1 012.03'1 0

Arr\ rD{DE: lndústria Metalúrgica

Rosa Mari Oliveira Geisller
reto Técnica

FAx:

PRocEsso Ns: 6020 12022-65

LocllrzrçÀo DA ArrvrDADE: Rua Rio Quixito, n" 86 - Térreo, Galpão B, Vila Buriti,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de reservatórios metálicos.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA: 716 DrAs.

Atenção:
. Esta licetrça é composts de lJ restrições e/ou condições constantcs no verso, cujo trío

cumprimento/rtendimento suj€itsrl r sua invelidaçIo e/ou as penalidades previstls em trormas.
. Ests licençr nâo comprovr nem sübstitui o dmumento de pmpriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests lic€nçr devê permetrecer tri localizrção ds stividrdc e expostr dc form, visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, 27 de Setembro de2022.

Juügno Marcos /F*. a" soro
Diretor Pg6ldente

IPAAM
Inrütuto d! Ile@ Árbietrtâl

do^názoba

Av. Maío Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 2123â721 I 2123-6731 I 2'123-6775
Manaus -AM - CEP: 69-050-030
web: www.ipaam.am.govbr



l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Difuio
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletÍônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos muais dâs Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solisitâçâo ds renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de t20 dirs, aÍtes
do vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 60202022-
65.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessâdo.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiyidade e Íinalidade constante na mesma devendo o
inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itêns.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Fedenl, Estadual e

Municipal
7. A coleta e o úansporte dos reslduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem seÍ efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Realizar o controle de resíduos gerados no empÍeendimento de acordo com a Resolução CONAMA n"

3Q7102, wílar acúmulos de água parad4 no intuito de diminuir os fooos de propagação de mosquitos da
dengue e demais doarças.

9. Realizar monitoraÍnento trimcstral dos efluent€s oriundos da ETE, realizado por lúorâtório licenciado e

cadastado nesle IPAAM, devendo as amostras ser€m coletadas saída do sistema, e os laudos analíticos
indicarem no mÍnimo os seguintes paÍâmeÍos para análise: pH, cor, turbidez, DBOr, DQO' óleos e
gnxrs, sólidos totris, sólldos dissolvid8, sólidos s€dimêntíveis, sólidos voláteis, sólidos suspetrsos,
sólidos fixos, tritrogênio totsl, nitÍâtos, nitrltos, sülfctos, fosfsto e coliformes termotolGrantes. devendo

ser encaminhado semstralmcnte a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópiê âuteÍticad4 com
assinatura do técnico Íesponsável pela análise. Havendo alt€rações nos níveis de concenrações dos
parâÍnetros amostrados, comparados aos limit€s ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe
sobre as condições de padÍões de lançamento de efluentos, complementa e altera a Resoluçâo n'357/2005,
apresentaÍ relatório com as medidas adotadas para as devidas corÍeçÕes

10. Aprcsentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para crptrção nos termos e prazos

da Portaria Noimativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos oa Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançamento dê eíuetrtes nos

termos e pÍazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

$itérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recusos Hídricos - CERH
c) Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo de

RefeÍência do IPAAM, contemplando ações paÍa implementação de Logística ReveÍsa dos produtos

fabricados pelâ Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atêndimento à5 Leis,
' Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por

seus respectivos Decretos, Fed€Íâl n" 10.936/2022 e Estadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020,

considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.
I I . Apresentar anurlm€nte a este IPAAM os seguintes documentos, atuâlizados:

a) CeÍtificados de d€stinação de todos resíduos gerados pela atiyidade em ordem croüológica inclusive os

ceÍtificados d€ esgotamento sanitário, se o mesmo ocorrer.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Fedenl - CTF, emitido pelo IBAMA, se houveÍ.

13. A concessão dests Licença invalids quâlquer outro documento exPedido pelo IPAAM' pâr8
autorização da atividade a que a mesma se refêre.

RESTRIÇÔES E/OU COND|ÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 25212022 r' Alteração


